
:YiJ. 
C::1"\:1:-;;' . ;, 2 i.~ t)!;(i;1 L~K

CÓPIA DO CARTÓRIO 

PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 


COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃo PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21' VARA CiVEl CENTRAL DA CAPrTAl DE SÃO PAULO 

21' OFICIO CíVEL DA CAPITAL 


Praça Joio Mendes, SlN - 9" ANDAR, SALA 912/918· CENTRO- São Paulo/SP - CEP: 01501·900 - Telefone: 2171-6165 

CARTA PRECATÓRIA CíVEL 

Processo n' 583.00.2006.225286-4 
Ordem n' 173312006 

prazo pI cumprimento: 30 dias 

DISTRIBUiÇÃO ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: Juízo de Direito da Comarca de São Paulo/SP 
DEPRECADO: Juizo de Direito da Comarca de Curitiba/PR 

DESPACHO 
O(A) Exmo(a) S~a) Dr(a) MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, MM(a) 

Juiz(a) de Oireito da 21'. Vara Cível da Comarca de São Paulo, EstadO de São Paulo, na forma da 
lei, 

FAZ SABER ao(a) Exrno(a) Sr(a) D~a) Juiz(a) de Direito da 
Comarca de Curitiba/PR, ao qual esta for distribuída, que, perante este Juizo e respectivo Cartório 
se processam os termos e atos da Ação Outros Feitos Não Especificados, processo n' 
583.00.2006.225286-4, requerida por NÚCLEO DE INFORMAÇÃO ECOORDENAÇÃO DO PONTO 
BR-NIC.BR contra RONALDO CARDONETII e outro(s). 

FINALIDADE: CITAÇÃO de JORNAL FOLHA DE BACACHERI, à RUA MÉXICO, n' 37, conjunto 
04, CURITIBA - PR, para os terTnos da presente ação cuja cópia acompanha a presente, e servirá 
de contra-fé, ADVERTINDO·O de que querendo, poderá contestar o pedido no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da juntada da carta precatória aos autos, sob pena de revelia e confissão e 
de se presumirem aceitos como verdadeiros os falos narrados na inicial e INTIMANDO-Q da tutela 
inibitória concedida, consistente na obrigação de cessar a divulgação de afirTnacóes difamatórias 
em relação ao autor NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR em 
seus sitias, sob pena de incidir multa diária de R$ 5.000,00. DESPACHO: "Vistos. Nos termos da 
decísáo liminar do agravo de instrumento interposto pela requerente, caem-se os réus 
pessoalmente, como anteriormente determinado, e intime-os da tutela inibitória, consistente na 
obrigação de cessar a divulgação de afirmações difamatórias em seus sítios, sob pena de incidir 
multa diária de R$ 5.000,00, cabendo à requerente recolher as despesas pertinentes. Int. São 
Paulo, 21 de dezembro de 2.006. MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO. MM. Juizde Direffo' . 

ADVOGADOS: KELLI PRISCILAANGELlNI OABlSP 193817 

http:BR-NIC.BR
http:BR-NIC.BR


ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta. expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável ·cumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integral cumprimento 
com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paukl, aos 21 de dezembro de 2006. Eu, (SIMONE DELL'ARINGA), 
Escrevente, digitei. Eu, (ELlSETE DE SOUZA STEINDORFER), Direlora, subscrevi. 

MÁRCIO TEIXEIRA LARANJa 
Juiz(a) de Direito 

,,1rnDA0 
Mf>::o sef dUlêntK:a d asSMHl! cIo{ii) Dr(a) MAR.ao TEIXEIRA lARANJO, MM;a) JLil(a) de Cireilo 
do 21 ' Vara Cível da Comarca de Sêo PauIo-sP 

sao PalJlo, 21 dedeWntif'Q 002006. 

EUSETE OE SOUZA srEINDORFER 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 


COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FÓRUM JOAO MENDES JÚNIOR 

21 ' VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 
21' OFicIO CIVEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes, $lN - 9" ANDAR, SALA 9121918 -CENTRO- São PaulolSP -CEP: 01501·900 - Telefone: 2111-6165 

Processo n' 583.00.2006225286-4 
Ordem n' 173312006 

Oficio n' 790/2006 
prazo para resposta: 30 (Trinta) dias 

Ação: Outros Feitos Não Especificados 
Requerente: NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR 
Requerido: RONALDO CARDONEITI e outro(s) 

São Paulo, 21 de dezembro de 2006. 

Excelentlssimo Senhor: 

Pe~ presente, extraido dos autos 583.00.2006.225286-4 

(1733), que NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR move contra 

RONALDO CARDONETTI e outro{s), solicito à Vossa Excelência as providências necessárias no sentido de 

ser dado total cumprimento à presente Carta Precal6ria. 

Aproveilo a oportunidade para apresentar os meus 

protestos de elevada consideração. 

MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO 
Juiz(a) de Direito 

CEImDÁ() 

~ ser a./Ib1Iica a~do(iIj 0!t3) MAROO TEIXEIRA. lARNlJO. MM(3) .kJiz(a) ele Direit:;J 

I (\a 21'. V/Ifa CIvtII diJ CorniR\;3 de SOO ~SP 
Sfn PaJIo. 21 de ~ olS 2006. 

EUSElE ct SOUlASTElOOORfER 
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AO 

EXCELENTíSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 


COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21" VARA CíVEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

21 0 OFíCIO CíVEL DA CAPITAL 


Praça João Mendu, SlN· 9" ANDAR, SALA 9121918· CENTRO- S~O PaulolSP - CEP: 01501.900 - Telefone: 2171-6165 

CARTA PRECATÓRIA CíVEL 

Processo n' 583.00.2006.225286-4 
Ordem n' 173312006 

Prazo pI cumprimento: 30 dias 

DISTRIBUiÇÃO ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: Juizo de Direito da Comarca de São Paulo/SP 
DEPRECADO: Juizo de Direito da Comarca de São José dos PinhaisiPR 

DESPACHO 
OlA) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, MM(a) 

Juiz(a) de Direito da 21'. Vara Civel da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da 
lei, 

FA2 SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito da 
Comarca de CuritibalPR, ao qual esta for distribuida, que, perante este Juizo e respectivo Cartório 
se processam os termos e atas da Ação Outros Feitos Não Especificados, processo n' 
583.00.2006.2252864, requerida por NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO 
BR-NIC.BR contra RONALOO CAROONEnI e oulro(s). 

FINALIDADE: CITAÇÃO de JAN STRUIVING, RNE W024569Q, CPF201978619-20, à TRAVESSA 
ALCIOIO ROCCO, 5 AFONSO PENA CEP: 83045-160, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR, para os 
termos da presente ação cuja cópia acompanha a presente, e servirá de contra-fé, ADVERTINDO-O 
de que querendo, poderá contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da 
carta precatória aos autos, sob pena de revelia e confissão e de se presumirem aceitos como 
verdadeiros os fafos narrados na inicial e INTIMANDO·O da tulela inibitória concedida, consistente 
na obrigação de cessar a divulgação de afirmações difamatórias em relação ao autor NÚCLEO DE 
INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO BR-NIC.BR em seus sitios, sob pena de incidir 
mu"a diária de R$ 5.000,00. DESPACHO: ·Vistos. Nos termos da decisão liminar do agravo de 
instrumento interposto pela requerente, caem-se os réus pessoalmente, como anfen'ormente 
determinado, e intime-os da tuteta inibffória, consistente na obrigação de cessar a divulgação de 
afirmações difamatórias em seus sitias, sob pena de incidir muffa diária de R$ 5.000,00, cabendo à 
requerente recolher as despesas periinentes. Int São Pauto, 21 de dezembro de 2.006. MÁRCIO 
TEIXEIRA LARANJO. MM Juiz de DireITO". 

ADVOGADOS: KELLI PRISCILA ANGELlNI OABlSP 193817 
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ENCERRAMENTO 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável gcumpra-se", se digne determinar as diligências para o seu integra! cumprimento 
com oque estará prestando relevantes serviços ajustiça. Dada e passada nesta Cidade e Comarca de São 
Paukl, Estado de São Paulo, aos 21 de dezembro de 2006. Eu, (SIMONE DELL'ARINGA), 
Escrevente, d~itei. Eu, [ELlSETE DE SOUZA STEINDORFER), Diretora, subscrevi. 

MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO 
Juiz(a) de Direito 

ELlSETE OE SOOZA STEINDORfER 
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